
 
 

 
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

6ª Câmara de Coordenação e Revisão 
(Populações Indígenas e Comunidades Tradicionais) 

 
 
 

PORTARIA Nº 008/2011-6CCR/MPF, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2011 
 
 
 

A COORDENADORA DA 6ª CÂMARA DE COORDENAÇÃO E REVISÃO DO 
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, no uso de suas atribuições, para a defesa dos direitos 
constitucionais, decorrentes do art. 11 da Lei Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993; 
e considerando consulta prévia aos Procuradores da República em todo o país 

 
 
R E S O L V E: 
 

  1) Instituir o Grupo de Trabalho denominado “CONHECIMENTOS 
TRADICIONAIS” para o fim de debater e propor as metas e procedimentos para atuação dos 
Procuradores nos temas relacionados com o acesso ao patrimônio genético nacional e ao 
conhecimento tradicional associado, integrado pelos seguintes membros: 
 
a) Eliana Torelly (PRR-1ª Região) – Coordenadora, com mandato de 02 anos; 
b) Maria Luiza Grabner (PRR/3a Região); 
c) Sandra Kishi (PRR/3ª Região); 
d) Alexandre Silva Soares (PR/MA); 
e) Anselmo Henrique Cordeiro Lopes (PR/AC); 
f) Wilson Rocha Assis (PRM/Corumbá). 
  
 
  2) O GT será assessorado pelo analista em antropologia Marco Paulo Schettino  
e a secretaria dos trabalhos será realizada pela analista processual Carla Daniela Leite 
Negócio. 
 
 
  3) A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
Publique-se. 

 
 

 
Deborah Macedo Duprat de Britto Pereira 

Vice-Procuradora-Geral da República 
Coordenadora da 6ª Câmara de Coordenação e Revisão 


